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Orgéio Unico para todo o
licenciamento ambiental

Para acabar com a multiplicidade de agentes respon-
sdveis pelas acées e decisdes relativas ao licenciamento
ambiental no pafs, a presidente da RepUblica sancionou, no
Oltimo dia 9 de dezembro, a Lei Complementar 140/2011.
A nova Lei fem como principal aspecto estabelecer um Unico
6rgéo ambiental como responsdvel pelo licenciamento am-
biental, pela supressdo da vegetacao, pela fiscalizacdo e por
multar o infrator. Esse principio acaba com a multiplicidade
de agentes responsdveis pelas acoes e decisdes e elimina bre-
chas e conflitos. A medida regulamenta o exercicio das com-
peténcias comuns da Unido, dos estados e dos municipios
no licenciamento ambiental. Anteriormente, a indefinicéo no
exercicio das competéncias comuns nas acdes administrati-
vas publicas relativas ao meio ambiente vinha causando, de
forma crescente, inseguranca juridica, conflitos judiciais, ele-
vacéo de custos e falhas na protecéo aos recursos naturais e
ambientais. Leia mais em nosso site: www.abes-mg.org.br

Abes cobra universalizagdo Copom refoma as

do saneamento em 10 anos

o ™
A presidente da Associacéo Brasileira de Engenharia reun'ﬁ @U'qm

Sanitaria e Ambiental (Abes), Cassilda Teixeira, ressaltou du-

Reunides do plendrio foram refomadas em dezembro

rante o 26° Congresso Nacional da Abes, a necessidade de O encontro dos Conselheiros em Reunido Plendria do Con-
acelerar a universalizacdo do saneamento no Brasil. Segun- selho Estadual de Politica Ambiental (Copam) ocorreu no dia 14 de
do ela, universalizar em uma década é possivel e depende dezembro de 2011, retomando as reunides frimestrais regulares,
de trés acoes importantes: alterar as formas de contratacéo cuja agenda de 2012 j4 foi aprovada. Na reuniéo, foi apresentada
dos produtos e servicos, dando agilidade com transparén- aos conselheiros a nova estrutura do Sisema, a reestruturacéo, e
cia, sugerindo, inclusive, a utilizacdo da mesma excepciona- implantacdo das Comissaes Paritdrias (Copas), o Programa Pre-
lidade aberta para a Copa de 2014; modernizar a gestéo vincéndio 2012, o Plano Estratégico para atuacéo na cadeia pro-
das companhias e dos servicos municipais de saneamento e dutiva do carvéo vegetal em Minas Gerais, o Plano de fiscalizacéo
institucionalizar os instrumentos de regulacédo do setor. Atu- ambiental integrado 2012 e o Plano Estadual para Protecdo da
almente, 50% dos brasileiros ndo tém rede de esgotos e, dos Biodiversidade O érgdo normativo, colegiado, consultivo e delibe-
outros 50%, somente 1/3 é tratado. Das 162 mil toneladas rativo que tem por finalidade deliberar sobre as diretrizes, polfticas,
de lixo geradas por dia no Brasil, 60% néo tém disposicdo normas regulamentares e técnicas, padrées e outras medidas de
adequada e véo para lixdes. “Mudar essa realidade é ofe- cardter operacional, para preservar e conservar o meio ambiente
recer qualidade de vida para as pessoas, pois saneamento e 0s recursos naturais fem importantes discussoes e deliberacaes ja
bdsico é igual satde publica”, disse. agendadas para o préximo ano.

Camara vota Codigo Florestal s6 em 2012

Com 26 emendas acatadas e 60 rejeitadas, a votacdo do novo Cédigo Florestal foi concluida pelo Senado no dia 6 de dezembro. O relator, senador
Jorge Viana (PT-AC), acolheu 20 emendas de mérito e seis de redacdo, que mudam pouco os confornos gerais do texto. Entre as emendas acolhidas, rés
trazem acréscimos relevantes ao texto. A primeira trata de bacias hidrogréficas e determina que quando elas esfiverem em situacéo crifica de desmatamento,
o governo poderd aumentar o percentual de recuperacdo das dreas de preservacdo permanente. A sequnda trata de critérios para produgéio em apicuns
(vegetacdes que convivem com os mangues). As afividades produtivas, que até entéo estavam proibidas no texto, passardo a ser permitidas em até 10% da
drea do apicum na Amazdnia e em até 35% em outros biomas. A terceira emenda permite aos estados que tiverem mais de 65% de suas dreas em unidades
de conservacdio, como terras indigenas ou florestas, reduzir de 80% para 50% a reserva legal que precisa ser mantida pelas propriedades rurais. No entanto,
a necessidade de reducéo precisa ser apontada pelo Zoneamento Ecolégico Econdmico (ZEE) e aprovada pelos conselhos estaduais de meio ambiente. O
texto segue para a Camara, onde os deputados votardo se acatam infegral ou parcialmente o substitutivo do relator Jorge Viana. Eles também podem rejeitar
completamente o fexto do Senado e retomar o projefo original aprovado na Casa.
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